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ICO E SUA REGULAMENTAÇÃO 

ção e certificação eletrônica. Será possível 
sultou na edição da Lei 14.382/2022, que 

trouxe uma série de avanços para o sistema 
de modernos instrumentos de desjudiciali
ento jurídico brasileiro. 

cada ao Operador Nacional do Sistema Ele
e aos Operadores Nacionais que o compõem, 
ciamento e regime disciplinar aplicável, com 

ida pela Corregedoria Nacional de Justiça 
eradores. 

erte reflexões sobre a importância inegável 
• co no Brasil, mostrando sua essencialidade
ágil e justa. Acompanhe-nos nesta jornada
o mundo dos registros públicos eletrônicos
lar de uma sociedade moderna e eficiente.

A coordenação. 
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